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INDICAÇÃO Nº     /2024
Indico a Excelentíssima Senhora Ana Sheila Lemos Andrade, Prefeita Municipal, e ao Senhor Jackson Apolinário Yoshiura, Secretário de Infraestrutura, a reforma do abrigo de ônibus localizado em frente ao Hospital Esaú Matos, na Avenida Macaúbas, Bairro Patagônia.
Excelentíssima Senhora Ana Sheila Lemos Andrade
Ilustríssimo Senhor  Jackson Apolinário Yoshiura
  O referido abrigo encontra-se em condições precárias, apresentando problemas que comprometem a segurança e o conforto dos usuários do transporte público. Em virtude da alta demanda de pacientes e acompanhantes que transitam pela área, é de suma importância que o espaço seja adequado para atender às necessidades da comunidade.
Dentre os problemas identificados, destacam-se:
1. Estrutura danificada: O abrigo apresenta sinais evidentes de desgaste, com estrutura metálica enferrujada e telhado comprometido.
2. Assentos deteriorados: Os assentos estão em condições inadequadas, tornando o uso desconfortável para os passageiros.
3. Falta de iluminação: A ausência de iluminação adequada compromete a segurança dos usuários, especialmente durante o período noturno.
Acreditamos que uma reforma adequada irá melhorar significativamente a experiência dos passageiros e contribuir para a segurança e bem-estar da comunidade que frequenta o Hospital Esaú Matos.
Estamos à disposição para fornecer mais informações e colaborar no que for necessário para que esta solicitação possa ser atendida com a devida urgência.
                                   É como encaminhamos a presente Indicação. 
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 Carmem Lúcia, 08 de agosto de 2024. 
Ivan Cordeiro da Silva Filho/Vereador  - PL
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